
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. s 182 e 231 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória 

que  seja  encaminhada  ao  Governo  do  Estado  do  Espírito  Santo,  em nome  da  Vossa 

Excelência Governador Renato Casagrande.

INDICAÇÃO

Indico  ao Governo do Estado do Espírito  Santo,  por  meio  da Secretaria  da  Segurança 

Pública  e  Defesa  Social  (SESP), que  seja  avaliada  a  instalação  de  um  Totem  de 

Segurança  na  Avenida  Coronel  José  Martins  de  Figueiredo,  nas  proximidades  do 

Mercado Eldorado, bairro Tabuazeiro, em Vitória. 

JUSTIFICATIVA

O Programa de Totens de Segurança, integrante do Programa Estado Presente em Defesa 

da Vida, representa um importante avanço tecnológico aplicado à Segurança Pública.

Os totens se comunicam diretamente com o Núcleo de Intervenções Rápidas (NIR) da Sesp 

e,  junto  com o  Cerco  Inteligente e  as  câmeras  de  reconhecimento  facial,  fortalecem a 

vigilância e a capacidade de resposta das forças policiais.

A região da Rodoviária de Vitória é um ponto de grande circulação de pessoas e demanda 

reforço  na  segurança.  A  instalação  de  um totem no  local  contribuirá  para  inibir  ações 

criminosas, aumentar a sensação de segurança e garantir maior proteção à população.

Palácio Atílio Vivácqua, 06 de outubro de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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